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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

EXPEDIENTE de 27/05 a 10/06/25  
 

 
1. Nos termos do artigo 50, inciso II, do Regimento Interno, foram recebidos por esta 

Comissão os seguintes documentos: 
 

 Convite do Instituto Alta Complexidade para I Encontro de pacientes e familiares 
com Esclerose Lateral Amiotrófica de Brasília, a ser realizado no dia 21 de junho de 

2025, das 9h às 17h, na SHS Quadra 06 Bloco F - Mezanino, Complexo Brasil 21, 
localizado no Setor Hoteleiro Sul, ao lado da Torre de TV, Brasília – DF; 

 Convite Dr. Mackson Oliveira, Médico Indígena Mura – PCD, Conselheiro Estadual 
de Saúde – Segmento Indígena para Encontro Nacional dos Estudantes Indígenas – 
ENEI, a ser realizado entre os dias 05 e 8 de agosto de 2025, no Vasco Vasques, 
Manaus, AM; 

 Convite do Deputado Márcio Jerry, Presidente do Centro de Estudos e Debates 
Estratégicos para audiência pública sobre “Comércio exterior e tarifas no 
desenvolvimento econômico: cenário mundial e instrumentos para a 
reindustrialização brasileira, a transição energética e a descarbonização”, a 
realizar-se no próximo dia 11 de junho (quarta-feira), às 17h, Plenário 4, Anexo 2, 
Câmara dos Deputados, Brasília. 

 

2. Presidente, no uso de suas atribuições regimentais e diante da aprovação do 

Requerimento nº 68/2025, de autoria do deputado Leo Prates, em Reunião Deliberativa 

realizada em 20 de maio de 2025, resolve constituir “Subcomissão Especial para debater o 

Mercado de Trabalho para Pessoas com Deficiência no Brasil”, com prazo de duração de 240 

(duzentos e quarenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias. 

 

3. Foram feitas as seguintes designações de relatoria: 
 

DIA 28/05/2025 
 

À Deputada Dayany Bittencourt 

PROJETO DE LEI Nº 1.430/25 - da Sra. Renata Abreu - que "altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir 
a previsão de formação permanente de educadores com vistas à educação inclusiva e à 
elaboração e aplicação de planejamentos educacionais individualizados para estudantes 
com Transtorno do Espectro Autista (TEA)". 
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PROJETO DE LEI Nº 1.762/25 - do Sr. Lula da Fonte - que "dispõe sobre a prioridade na 
restituição do Imposto de Renda de Pessoa Física para mães, pais ou responsáveis legais de 
crianças e adolescentes neuroatípicos". 

 

Ao Deputado Dr. Francisco 

PROJETO DE LEI Nº 933/24 - do Sr. Samuel Viana - que "dispõe sobre a inclusão digital e 
acessibilidade na telemedicina e dá outras providências". 

PROJETO DE LEI Nº 1.764/25 - do Sr. Zé Haroldo Cathedral - que "altera a Lei nº 9.250, de 
26 de dezembro de 1995 - que altera a legislação do imposto de renda das pessoas físicas e 
dá outras providências - para possibilitar a dedução, da base de cálculo do IRPF, de 
despesas com órteses e tecnologia assistiva". 

 

Ao Deputado Duarte Jr. 

PROJETO DE LEI Nº 1.167/25 - do Sr. Eduardo da Fonte - que "dispõe sobre o fornecimento 
gratuito de cadeira de rodas pelo SUS". 

PROJETO DE LEI Nº 1.459/25 - do Sr. Eduardo Velloso - que "institui os Centros 
Psicopedagógicos em Saúde Mental para Crianças e Adolescentes com Altas Habilidades, 
Superdotação e Transtornos do Neurodesenvolvimento, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS)". 

PROJETO DE LEI Nº 1.487/25 - dos Srs. Maurício Carvalho e Capitão Alberto Neto - que 
"dispõe sobre isenção de tributos incidentes sobre dispositivos assistivos de alta tecnologia 
e equipamentos para pessoas com deficiência. " 

PROJETO DE LEI Nº 1.520/25 - da Sra. Carla Dickson - que "institui o Auxílio Mãe Atípica 
(AMA), destinado a oferecer apoio financeiro e psicossocial às mães ou responsáveis legais 
de crianças e adolescentes com deficiência severa ou Transtorno do Espectro Autista 
(TEA)". 

 

Ao Deputado Geraldo Resende 

PROJETO DE LEI Nº 4.606/24 - da Sra. Nely Aquino - que "institui o Dia Internacional da 
Língua de Sinais no calendário oficial do Brasil e dá outras providências". 

 

Ao Deputado Leo Prates 

PROJETO DE LEI Nº 1.508/25 - do Sr. Rafael Prudente - que "estabelece benefícios fiscais 
para o contribuinte do Imposto de Renda da Pessoa Física que possua dependente 
acometido por doença rara, com Transtorno do Espectro Autista ou com deficiência 
moderada ou grave". 

 

Ao Deputado Max Lemos 
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PROJETO DE LEI Nº 1.775/25 - do Sr. Marcos Tavares - que "dispõe sobre a isenção da taxa 
de emissão de passaporte para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus 
responsáveis legais, no âmbito da Polícia Federal". 

 

Ao Deputado Sargento Portugal 

PROJETO DE LEI Nº 581/24 - da Sra. Renata Abreu - que "altera a Lei nº 12.711, de 2012, 
dispondo sobre a reserva de vagas para pessoas com deficiência no total de vagas de 
ampla concorrência para ingresso nas instituições federais de ensino". (Apensados: PL 
2235/2024 e PL 463/2025) 

 

Ao Deputado Zé Haroldo Cathedral 

PROJETO DE LEI Nº 1.320/25 - do Sr. Célio Studart - que "institui o Programa de Apoio ao 
Surfe Desportivo e Paradesportivo (Pró-Surfe), no âmbito do Ministério dos Esportes, e dá 
outras providências". 

PROJETO DE LEI Nº 1.752/25 - do Sr. Mersinho Lucena - que "dispõe sobre o direito de 
ingresso e permanência de crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista, 
alergias ou intolerâncias alimentares em ambientes públicos e privados, portando 
alimentos de consumo próprio e utensílios pessoais". 

 
 
 

DIA 29/05/2025 
 
 À Deputada Dayany Bittencourt  

 

PROJETO DE LEI Nº 4.434/24 - do Sr. Zé Trovão - que "altera a Lei nº 8.745, de 9 de 

dezembro de 1993, para dispor sobre a admissão e a prorrogação de contratos de trabalho 

por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 

público de professores auxiliares da educação básica que atendem estudantes com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA)".  

 

Ao Deputado Geraldo Resende  

PROJETO DE LEI Nº 892/24 - do Sr. Saullo Vianna - que "dispõe sobre o Imposto de Renda 

das Pessoas Físicas, dando nova redação ao inciso XXIV do art. 6° da Lei n° 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988". (Apensados: PL 3265/2024 e PL 394/2025 (Apensado: PL 784/2025))  

 

Ao Deputado Leo Prates  

PROJETO DE LEI Nº 1.366/25 - do Sr. Max Lemos - que "dispõe sobre a isenção da taxa de 

emissão de passaportes para pessoas com deficiência, exceto na hipótese de solicitação da 

segunda via".  
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PROJETO DE LEI Nº 1.562/25 - da Sra. Dra. Alessandra Haber - que "altera a Lei nº 12.933, 

de 26 de dezembro de 2013, para estabelecer o direito ao benefício da meia-entrada para 

mães, pais e responsáveis legais por pessoas com deficiência".  

 

Ao Deputado Sargento Portugal  

PROJETO DE LEI Nº 598/24 - do Sr. Amom Mandel - que "altera a Lei nº 14.113, de 2020, 

que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), para priorizar a destinação de recursos 

para escolas que disponham de salas multifuncionais para atendimento educacional 

especializado de alunos com transtorno do espectro autista (TEA) e outras necessidades 

específicas. "  

 

À Deputada Silvia Cristina  

PROJETO DE LEI Nº 4.502/24 - do Sr. Pedro Uczai - que "altera a Lei nº 14.254, de 30 de 

novembro de 2021, de forma a prever o direito dos pais ou responsáveis por crianças na 

educação básica com Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH), autismo e 

outras condições que afetam o desenvolvimento educacional".  

 

Ao Deputado Zé Haroldo Cathedral  

PROJETO DE LEI Nº 1.650/25 - da Sra. Rogéria Santos - que "institui o Dia Nacional das 

Famílias Atípicas e dá outras providências". 

 

 
 

DIA 30/05/2025 
 

Ao Deputado Geraldo Resende 

PROJETO DE LEI Nº 1.231/24 - do Sr. Eduardo da Fonte - que "prevê que a Carteira de 

Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, emitida pelos Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, é documento suficiente para comprovar a condição de 

pessoacom Transtorno do Espectro Autista para acessar os benefícios da Seguridade Social. 

" 

DIA 06/06/2025 

 

Ao Deputado Amom Mandel 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 95/25 - do Sr. Dr. Fernando Máximo - que "dispõe 
sobre a isenção do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física incidente sobre os rendimentos 
de pessoas com deficiência, pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e demais 
condições de neurodivergência". 

 

Ao Deputado Bruno Farias 
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PROJETO DE LEI Nº 3.104/24 - da Sra. Dandara - que "confere o título de “Capital Nacional 
do Paradesporto” ao Município de Uberlândia, no Estado de Minas Gerais". 

 

À Deputada Dayany Bittencourt 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 88/25 - do Sr. Adail Filho - que "altera a Lei 
Complementar nº 214, de 2025, que institui o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), a 
Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto Seletivo (IS); cria o Comitê 
Gestor do IBS e altera a legislação tributária; para estender a autistas de nível 1 de suporte 
os benefícios tributários para a compra de veículos por pessoas com deficiência". 

 

Ao Deputado Duarte Jr. 

PROJETO DE LEI Nº 1.464/24 - do Sr. Pedro Aihara - que "dispõe sobre a inclusão do inciso 
XXIII ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a movimentação da 
conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) para aquisição de 
veículos automotores por pessoas com deficiência". 

PROJETO DE LEI Nº 2.913/24 - do Sr. Amom Mandel - que "altera a Lei nº 12.764, de 27 de 
dezembro de 2012, para incluir o Plano Nacional de Capacitação Profissional para Pessoas 
com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e dá outras providências". 

PROJETO DE LEI Nº 1.978/25 - do Sr. Ribamar Silva - que "altera a redação do parágrafo 3º, 
art. 136 do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal), para 
estabelecer aumento de pena ao crime de maus tratos quando praticado contra pessoa 
com deficiência". 

 

Ao Deputado Leo Prates 

PROJETO DE LEI Nº 3.053/24 - da Sra. Missionária Michele Collins - que "altera o Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. " 

 


